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MUNICIPAL

DE. NOVA IGUAÇU

. GABINETE DO PREFEITO

I LEI NO? 1.314DE 26 DE OUTUBRO DE 1987
I "Reconhece de Utilidade Pública a

I Associação de Moradores e Amigos. do Bãirro Apola X!", .

A CÂMARA MUNICIPAL DE
DE NOVA IGUAÇU, por seus repre-:
sentantes legais .. decreta. e eu sancio
nó à seguinte Lei:

Art.1 C? - Fica reconhecida de
Utilidade Pública a Associação de
Moradores e Amigos do Bairro Apo-'
10 XI, com séde pl'ovisária à rua
Maria Volfzon. lote 10, Quadra "J",

bairro ApoIo XI, neste Município.
Art. 2~ - A presente Lei entrará

em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Prefeiturá Municipal de Nova 19uaçu,

121 de 9utuBr9 de 1987.I .•


